PROJETO DE LEI Nº 2947/2009
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), destinado à manutenção do convênio com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 0801.00.08.244.00112.071 - Manutenção do Restaurante Popular - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) e criar a atividade 0801.00.08.244.0112.364 - Manutenção do Convênio com a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE - 3.1.90.09.00 - Salário Família (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 100,00 (cem reais); 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais); 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), do orçamento vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2009.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Tarciso Nunes

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município
MENSAGEM Nº 028, DE 13 DE AGOSTO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,


Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.

O Projeto de Lei tem a finalidade de abrir crédito especial para custear as despesas com o encaminhamento de estagiários à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE - visando à melhoria da qualidade do atendimento ao público local.

De acordo com o Ofício nº 008/2009, de 29 de abril de 2009, a solicitação da Diretoria Regional de Patos de Minas “fundamenta-se no grande trabalho que prestamos ao município e a seus cidadãos nas seguintes áreas:

Trabalho:

- Encaminhamento para o trabalho, através de intermediação de mão de obra;

- Atendimento do seguro desemprego;

- Formação de mão de obra qualificada através de cursos gratuitos, após os quais os educandos se sentem aptos a ingressar no mercado de trabalho.

Assistência Social:

- cadastro e recadastramento de entidades que prestam serviços na área de assistência social à população de baixa renda;

- cessão de espaço física para implantação de 02 (dois) CRAS, os quais atuam junto à população carente do município.


Educação:

- capacitação de educadoras da rede municipal de ensino, conforme convênio a ser assinado com o município para capacitação via CPPT;

- cessão de diversos espaços físicos onde funcionam creches municipais.

Direitos Humanos:


- Realização de Blitz educativa e demais eventos de conscientização da população sobre prevenção de atos que violam os direitos de criança e adolescente.”

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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